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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTUAÇÃO 

000 O 

Aos quinze dias do mês de Abril de 2020 (dois mil e vinte) AUTUO o presente feito , 
cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MASCARAS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA O COMBATE AO CORONOVÍRUS (COVID-19), 
tombando-o sob o nº 10.015/2020. 

Buritirana (MA), 15 de Abril de 2020 

unicipal de Saúde 

/ 



OFICIO Nº 055/2020 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

000 02 

Buritirana (MA), 15 de Abril de 2020 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento de contratação direta com objeto aquisição de mascaras de proteção 

individual para distribuição à população no combate ao novo Coronavírus (COVID-19), conforme 

termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

0000 ~3 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT P. TOTAL 

1 Mascara Malha PV c/ Dupla Face UND 10.000 

JUSTIFICATIVA 

A pandemia que vem assolando o mundo e causando a transmissão crescente da grave infecção denominada 
COVID-19 (CORONA VÍRUS) vem gradativamente aumentando ao longo das últimas semanas, fato que tem 
ensejado a necessidade de investimento em materiais e insumos para a utilização diária pelos munícipes, 
permitindo a prevenção e reduzindo a propagação do vírus . 
Nesse contexto, mister é a aquisição imediata das mascaras de proteção acima descritas, a fim de proteger a 
população e conter o avanço da pandemia no município. 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tr ibutos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem : 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto; 
b) Compreender todas as despesas, tai s corno: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

e) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
em lei ; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gesto do 
contrato; 
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2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 
contrato . A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações ou 
alternativas nas condições/especificações estipu ladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título . 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo: 

a) Adve1tência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual 
e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a ap licação das demais sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei ; 

3.6 - Os valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, 
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório 
e ampla defesa; 

3.7 - O pa1ticipante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal , garantido o devido processo legal, ficará imped ido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida 
do contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando 
os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável : 

4.12.1 - Por quaisquer traba lhos, serviços ou responsabilidades não previstos no contrato. 

4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes , técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA TE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução objeto do 
contrato; 

4 



~ . 
. ~ ~ 
~ ~ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

000006 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

000 007 

Aprovo o termo de referência e, por consequência, autorizo, na forma do art. 

26, da Lei nº 8.666/93, o prosseguimento do procedimento administrativo que vise 

selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, daLC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 15 deAbril de2020 

~~~~& ___'.:_{ ~ 
O DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Data da Emissão:WJM/.2.020 CIPlllJft.152/ffl-77 .. ,._.,•4111 .. lllllàlldl1f11111111111Ni'l 

IIIC:1UQJ22·Z IMllllllnlllz.191111111/111 Data da Entrega:__}__} 

Cliente: P[efeitu[a de Bu[iti[a□a 
Endereço: Nº 

Bairro: Fone:( ) D.N.: 1.. 1.. 
CNP, /CPF: Insc. Est./RG: 
p p/ Contato: Cond. de Pagto.: 

/ ' Quant. Tam. Discriminação P. Unit. TOTAL 

10.000 Mascara Branca 3,75 37.500 

nnn nn ~ 
V V'-'~ -

'-> 

'-

TOTAL DESTA NOTAR$( 
n 37.500 

OBS.: I J ~ 
i :ssinar o pedid, ~fique-se de que~ :s quantidades estão corretas. I • 1/ -

,N\"""~ J\. j \tl.r--. ~ ( [\~ ) 
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Ve~~edor(àf 1 ~ . I<> ~prado< 

AS MERCADORIAS VIAJAM 'CR !xJ <TA E RJ5CO 00(S) CDMPRADOR(ES) 
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e io~b B M SSOUSAME ~ ORÇAMENTO 
BANCO:BRADESCO 

AGENCIA: 460 D PEDIDO 
Qualidade em tudo que Jaz! CONTA CORRENTE: 771891-8 

(99) 99182-7656 Data: 

Nome: Prefeitura MuniciRal de Buritirana 
Endereço: 

Quanl Unid. Descrição das Mercadorias Valor Unitário Valor Total 

10.000 Máscaras Brancas 3 50 35.000.00 

A 

~~~ 
1 ~ TOTAL R$ ( 35.000,00 J 
1 



ºººº CAMISETAS E UNIFORMES CMPJ: 29.405.686/0001-82 

IMPERATRIZ-MA, 27 DE ABRIL DE 2020 

A 

Prefeitura Municipal de Buritirana 

ORÇAMENTO 

QUANT 
DISCRIMINAÇÃO P. UNITARIO TOTALR$ . 

10.000 Máscara branca R$ 31 60 
R$ 

36.000,00 

TOTAL 
R$ 

36.000,00 

e-mail: denir.ss123@gmail.com - Tel.: (99) 98122-9713 
RUA DA IGREJA, 25 -VILA LOBÃO - CEP: 65910-190- IMPERATRIZ- MARANHÃO 



v · 
~ ~ 

(99199141-4313 0 
Ni:9l'}'lira2,,1~ 3 .on 

Rua João Paulo li, 162 - Vila Lobão 

CNPJ: 12.076.745/0001-13 

Cliente: Prefeitura Municipal de Buritirana Data: 
Contato: Validade: 
Endereço: 

ORÇAMENTO 

Qt. Descrição Unitário 
10.000 Máscara Branca R$3,40 

Total gasto em material: 

~ Atbc ÂJ ~ r~ U i7 Assinatura 

000011 

25/04/2020 

Total 

R$34.000,00 

R$34,000,00 



C~rtificado da Condicao de Microempreendedor Individual -1mpressão Page 1 of 1 

_QOO_P_12 
Ce_rtificad<:> da Condição de Microempre~ndedor Individual 

· Identificação 

Nome Empresarial 
ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 

Nome do Empresário 
ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 

Nº da Identidade 
166992220018 

Órgão Emissor 
GEJUSP 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
MA 

Situação Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação 
14/06/2010 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
12.076.745/0001-13 21-8-0004489-1 

Endereço Comercial 

CEP 
65910-160 

Bairro 
VILA LOBAO 

Município UF 
IMPERATRIZ MA 

Atividades 

Logradouro 
RUA JOAO PAULO II 

Data de Início de Atividades 
14/06/2010 

Número 
162 

CPF 
003 .558.213-89 

Código da Atividade Principal 
18.13-0/99 

Descrição da Atividade Principal 
Impressão de material para outros usos 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvarã de Licença e Funcionamento Provisório - declaração 
, prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públ icos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório . 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará , licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Data de Emissão: 
14/06/2010 

http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/solicitacao_acesso.jsf;... 14/6/2010 



04/05/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12.076.745/0001 -13 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

C DIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECON 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
R JOAO PAULO li 

1 CEP 
65.910-160 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILALOBAO 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

CADASTRAL 

NÚMERO 

162 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO .......... 

1 TELEFONE 
(99) 9141-4313 

DATA DE ABERTURA 

14/06/2010 

000 13 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/05/2020 às 09:49:17 (data e hora de Brasília). 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00001 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 
CNPJ: 12.076.745/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:02:22 do dia 12/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2020. 
Código de controle da certidão: 96C4.30D4.9AB1 .4CF2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 013101/20 Data da 12/02/2020 12:09:40 

Inscrição Estadual: 123348196 CPF/CNPJ: 12076745000113 

Razão Social: ANTONIO Al VES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 

Endereço: RUA JOAO PAULO 11, 162 CEP: 65910160 

Telefone: (99)91414313 Município: IMPERATRIZ 

ü0 0O1~ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2020 13:15:20 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÍVIDA A TIVA 

Nº Certidão: 017821/20 Data da 07/04/2020 12:02:45 

Inscrição Estadual: 123348196 CPF/CNPJ: 12076745000113 

Razão Social: ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 

Endereço: 

elefone: 

RUA JOAO PAULO li, 162 CEP: 65910160 

(99)91414313 Município: IMPERATRIZ 

000 016 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2020 12:02:45 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Rua Godofredo Viana, Nº750, Centro - Imperatriz (MA) 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00000625112020 
Data de expedição: 14/04/2020 11 :46:34 

O qn., 
CERTIFICADO 

18!8288888,21241 1 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONIO 
ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 que possui o CNPJ 
12.076. 7 45/0001-13 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 12.076.745/0001-13 
Razão Social: ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 

Endereço: RUA JOAO PAULO li 
Número: 162 
Município: IMPERATRIZ 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: VILA LOBAO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
14/06/2010 

Código de validação: FBC29A7BD1496O2F8344O813849FDA10 
Data de validade da certidão: 13/06/2020 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 
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CAl ' A Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Cl<IXA FCONôM CA ED RAl. 

Inscrição : 12076745/0001-13 

Razão Social : ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 

Endereço : R JOAO PAULO II 162 / VILA LOBAO /IMPERATRIZ / MA / 65910-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, deco rrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Val idade: 11/05/2020 a 09/ 06/2020 

Certificação Número: 20200 51113342857697547 

Informação obtida em 11/05/2020, às 13:34:28. 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
cond icionada à verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.076.745/0001-13 
Certidão nº: 10223467/2020 
Expedição: 04/05/2020, às 09:55:25 
Validade: 30/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.076.745/0001-13, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~úvidês e sugestões: cndt@tst.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARAN HÃO 

PODER JUDIC IÁRIO 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

FÓRUM ''MIN. H ENRI QUE DE LA ROCQUE ALMEIDA" 

Rua Rui Barhnsa. sln~ Centro. Imperatriz-MA CEP 65900--1-10 
Te/.!Fax: (0**99) 3529-2039 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

000 0 

USANDO da fac uldade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de 
registro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU 
CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data, 08/05/2020 às 
08h54, NÃO CONSTA di stribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou 

CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICTAL contra ANTONIO 
ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389, empresa estabelecida na 
cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o nº 
12.076. 745/000 l- 13. 

CERTIFI CO, fina lmente que a Secretaria Judicial de Distri
buição a meu cargo, é a única existen te nesta Cidade e Comarca de Imperatri z. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Ce1iidào 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de f mperatriz, Estado do Maranhão, aos 08 
oito e.lias do mês de 05 maio do ano de 2020 Dois Mil e Vinte . Eu, Mar(}• 

Daiane Araujo 1'1artins, --.-----' Auxiliar Judiciária , matrícula 111542 
digi tei e datei. Eu, EDILE BAN DEIRA DE ARAÚJO, Distribuidora Jud i-
cial desta Comarca, assino. 

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma 
única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor, conforme os Arti 
gos 198 e 199 do Código de Normas. 

Impera triz, 08 de maio de 2020. 

Etlilene BJr.c.'zira Je Araf
D 1~tnLu1dora Judiei ' 

lv.at 180885 



04/05/2020 :: : Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 12.076.745/0001-13 Inscrição Estadual: 12.334819-6 

Razão Social: ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 00355821389 

Regime Apuração: MEi 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA JOAO PAULO II 

Número: 162 Complemento: 

Bairro: VILA LOBAO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65910160 DDD: Telefone: 91414313 

I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 27/02/ 2016 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de : 

CTE a partir de: 

Observação : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/05/2020 

Número da Consulta: 

Nova Consulta f Imprimir J 

DeSPIWOIVido peln SefazlCOTEC .. 2005-2012 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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(99} 99141-4313 e., 
tel.artese,;,af.a201~rom 

Rua João Paulo Il, 162 - Vila Lobão 

CNPJ: 12.076.745/0001-13 

DECLARAÇÃO 

000022 

ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.076.745/0001-13, com sede na Rua João Paulo II nº 162,Vi]a 
Lobão, Imperatriz- MA, por intermédio do seu representante legal Sr. Antonio Alves de 
Sousa Junior, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade de nº 
016699222001-8 SSP/MA e do CPF nº 003.558.213-89, DECLARA para fins do 
disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Imperatriz-MA 04 de Maio de 2020 

t--

~ /J/- ~ Ji_ ~l1tAA11-~ 
ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR (}~---- r,, 



Ofício nº 077 /2020 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ü.00 v2~J 

Buritirana (MA), 12 de Maio de 2020 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste solicitar a emissão de parecer 

jurídico acerca da possibilidade de aquisição de mascaras de proteção individual para 

distribuição à população no combate ao Coronavírus (COVID-19). 

JUSTIFICATIVA 

1-OBJETO 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT P. TOTAL 

1 Mascara Malha PV c/ Dupla Face UND 10.000 3,40 34.000,00 

II- CONTRATADO: ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR (CNPJ: 12.076.745/0001-13) 

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
A dispensa de licitação para a aquisição dos materiais acima individuados se funda no inciso IV 

do art. 24 da lei 8.666/93 c/c art. 4° e ss. da Lei nº 13.979/2020 e se justifica pela situação 

emergencial vivida pelo sistema de saúde em todas as esferas de governo, agravada pela escassez 

de materiais e insumos hospitalares. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo 

mesmo em sede de pesquisa realizada pela administração pública, consubstanciando-se nos 

menores preços obtidos junto ao mercado. 

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado local, conforme 

depreende-se das pesquisas de preços anexadas aos presentes autos. 

A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNP J nº O 1.601.303/0001-2" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

00002 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA 
eLOA. 

ILMO SR. 
JOSÉ SOUSA AMANCIO 
ASSESSOR JURÍDICO 
NESTA 

~"'""i,é Andrade Costa 
nicipal de Saúde 

A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNP J nº O 1.60 1.303/000 1-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER - PGM 

000025 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 

proced imento licitatório, cuja finalidade é a "aquisição de mascaras de proteção 

individual para distribuição à população no combate ao novo Coronavirus 

(COVID-19)". 

O Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 

de Saúde traz em seu bojo que "A pandemia que vem assolando o mundo e 

causando a transmissão crescente da grave infecção denominada COVID-19 

(CORONA VÍRUS) vem gradativamente aumentando ao longo das últimas 

semanas, fato que tem ensejado a necessidade de investimento em materiais e 

insumos para a utilização diária pelos munícipes, permitindo a prevenção e 

reduzindo a propagação do vírus. [ ... ]". 

Alega que "[ ... ] mister é a aquisição imediata das mascaras 

de proteção acima descritas, a fim de proteger a população e conter o avanço 

da pandemia no município[ ... ]" 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Por fim , o ofício de nº 077/2020, da lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde, pugna pela possibilidade de contratação da empresa ANTONIO 

ALVES DE SOUSA JÚNIOR, cujo orçamento é o menor dentre as pesquisas de 

mercado realizadas . 

A empresa alhures citada apresentou documentos jurídicos, 

fiscais e econômico-financeiros previstos na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Termo 

de Referência. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito , a Constituição da República prevê a possibilidade 

de contratação de fornecimento de produtos e prestação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra , toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

000027 

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o 

qual é regido pela Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo , o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos , regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

dispensável a realização de procedimento licitatório. 

Reza o art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, que: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

[ ... ] IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 

ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

[ ... ]" (destaques e grifos nossos) 

ln casu, é público e notório que a COVID-19 consubstancia-se 

em uma infecção grave cuja transmissão entre as pessoas vem aumentando ao longo 

dos dias em todo o mundo, fato que em 30.01.2020 p.p. culminou com a declaração 

da OMS - Organização Mundial da Saúde no sentido de que o surto da doença 

causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de 

importância Internacional (ESPII) , situação que, nos termos do Regulamento Sanitário 

Internacional (RSI) é considerada "um evento extraordinário que pode constituir 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
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um risco de saúde pública para outros países devido a disseminação 

internacional de doenças; e potencialmente requer uma resposta internacional 

coordenada e imediata". 

Nesse compasso, em 06.02 .2020 o Congresso Nacional 

aprovou a Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto sub examinem. 

E dentre as disposições previstas no diploma legal acima 

individuado destacamos o que esclarece o art. 4°, caput, in verbis: 

que: 

"Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei." 

(destaques e grifos nossos) 

Mais adiante, o art. 4° - B, da Lei nº 13.979/2020 disciplina 

"Art. 4° - B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto 

nesta Lei , presumem-se atendidas as condições de: 

1 - ocorrência de situação de emergência; 

li - necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência; 

Ili - existência de risco a segurança de pessoas, obras, 

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares; e 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

000029 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao 

atendimento da situação de emergência." (destaques e grifos 

nossos) 

Urge ressaltar ainda a aprovação, pela Câmara dos 

Deputados , da Mensagem Presidencial nº 93/2020, que reconheceu o estado de 

calamidade pública no Brasil , tanto quanto a publicação do Decreto Estadual nº 

35.672, de 19 de março de 2020, declarando situação de calamidade no Estado do 

Maranhão em virtude do aumento do número de infecções pelo vírus H1 N1 , da 

existência de casos suspeitos de contaminação pelo novo coronavírus (COVID-

19). bem como da ocorrência de chuvas intensas nos municípios que especifica. 

Não restam quaisquer sombra de dúvidas acerca da 

caracterização de situação emergencial vivida em todo o território nacional , fato 

público, notório e presumido por expressa determinação de lei (art. 4° - B, 1, da Lei nº 

13.979/2020). 

Assim é que dentre as medidas necessárias ao combate à 

pandemia da COVID-19 encontram-se a aquisição de insumos hospitalares para 

utilização tanto pelas equipes de saúde quanto pelos munícipes para a redução ou 

mesmo contenção do avanço e transmissão da infecção. 

Dessarte, entendemos que a contratação pretendida, desde 

que voltada ao atendimento pontual da situação emergencial decorrente da pandemia 

da COVID-19, encontra-se amparada tanto pelo disposto no art. 24, IV, da Lei nº 

8.666/93 quanto pelo que reza o art. 4°, caput e art. 4° - B da Lei nº 13.979/2020. 

Observados, por parte da Administração Pública, todos os 

requis itos legalmente exigidos, opina este Órgão pela legalidade do procedimento de 

dispensa de licitação, ressaltando ainda a importância de aplicação do disposto nos 

5 
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PROCURADORIA JURÍDICA 
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arts. 26 e ss . do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos c/c art. 4°, § 2°, 

da Lei nº 13.979/2020. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a Secretaria de origem para as providências que 

Buritirana (MA) , 13 de Maio de 2020 

Jo~ io 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 16.613 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

0000 31 

Objeto: Aquisição de mascaras de proteção individual para distribuição à população no 

combate ao novo Coronavírus (COVID-19) 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 34.000,00 (trinta e 

quatro mil reais), conforme classificação abaixo: 

10.122.0006.2-133 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

R 

Buritirana (MA), 14 de Maio de 2020 

iranda Duarte 

CRC 11658/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA -MA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DERA TIFICAÇÃO 

Processo nº 10.015/2020 

000032 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com os 
seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Procuradoria do 
Município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o disposto 
acima. Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 18 de Maio de 2020 

( ~v:: J ~ I 
ONIO BRANDA O DOS SANT~ 

PREFEITO MUNICIPAL 



TERÇA-FEIRA, 19 DE MA IO DE 2020 D.0.M - TERCEIROS 

TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA NA 

EXTRATO DE CO TRATO 

ESTADO DO MARAN HÃO PREFEITU RA 
MUNICIPAL DE BURITIRA A (MA) 
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LIC ITAÇÃ O O 
Prefeito Municipal de Buriti rana (MA), no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente 
publicação virem ou dela conhecimento tiverem que 
decidiu ratificar a di spensa de lic itação, nos termos 
seguintes: 1. Processo de Dis pensa: 1 O.O 15/2020 -
SEMUS 2. Justificativa : Situação Emergencial (art. 
24, IV, da Lei nº 8.666 c/c art. 4°, da Lei nº 
13.979/2020) 3. Objeto: Aqui sição de mascaras de 
proteção individual para di stribuição à população no 
combate ao novo Coronavírus (COV ID-1 9) 4. 
Contratado (a): ANTONIO ALVES DE SOUSA 
JUNIOR (CN PJ : 12.076.745/000 1-13) 5. Vigência: 
60 (sessenta) dias 6. Va lo r do Contrato: R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais) 7. Dotação Orça mentária: 
10.1 22.0006.2-1 33 - Enfrentamento da Emergência 
COVID-1 9 3.3 .90.3 0 - Material de Consumo 
Buritirana (MA), 18 de Maio de 2020. VAGTONIO 
BRANDÃO DOS SANTOS PREFEITO 
MUNICIPAL 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02° da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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